
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 26/05/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000068/2021 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

 

Requeiro, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, com a devida urgência, que se faça
representação ao Governo do Estado de Minas Gerais, na pessoa de seu Exmo. Governador, Sr.
Romeu Zema Neto, requerendo uma reunião com Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Comunicação para a instalação de antena para disponibilidade de sinal de telefonia móvel a favor da
população situada nos Distritos de Caeté, Humaitá, Monte Verde, Penido e Valadares e
entrocamento, todos no Municipio de Juiz de Fora - MG.

 

JUSTIFICATIVA: Juiz de Fora é quarta maior cidade do Estado de Minas Gerais e a capital
da Zona da Mata e Vertentes, abrangendo uma população no seu entorno de mais de dois milhões de
pessoas, além da própria população de quase seiscentos mil habitantes. A telefonia móvel por meio
de aparelhos celulares tornou-se uma realidade presente na vida das pessoas. É cada vez mais
comum a substituição do telefone fixo pelo telefone móvel, seja pelo constante deslocamento das
pessoas, seja pela praticidade do seu uso, seja pela ampliação da comunicação entre as pessoas e a
internet. O fato é que a telefonia móvel é uma realidade presente e irreversível na sociedade. É
impossível viver sem essa tecnologia que a cada dia se firma ainda mais em nossa realidade
contemporânea. Outrossim, favorecer o acesso aos meios de comunicação social é uma questão de
dignidade humana e ascensão social por uma vida melhor, mais justa e igualitária por promover a
inclusão social de todos sem qualquer tipo de distinção, preconceito ou marginalização.

 

Endereço: Governo do Estado de Minas Gerais - MG Cidade Administrativa - Rodovia
Papa João Paulo II nº 3777 - Serra Verde - Belo Horizonte - MG  CEP: 31.630-903.

Palácio Barbosa Lima, 25 de maio de 2021.
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